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REQUERIMENTO Nº          , DE 2017 

(Da Sra. Luzia Ferreira) 

 

Requer a realização de Audiência 
Pública externa da Comissão Especial 
destinada a proferir parecer à Proposta 
de Emenda à Constituição nº 282-A, de 
2016 e apensadas, no Município de 
Belo Horizonte.  

 

Senhor Presidente,  

 

Nos termos do artigo 255 do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, requeiro a V. Ex.ª., ouvido o Plenário desta Comissão, a realização 

de reunião de Audiência Pública externa, no Município de Belo Horizonte, 

Minas Gerais, para discutir a Proposta de Emenda à Constituição nº 282-A, de 

2016. 

JUSTIFICATIVA 

 

O escopo da PEC 282/2016 é de direto interesse de todos os 

partidos políticos brasileiros, suas direções locais, seus filiados, militantes, 

simpatizantes e de todos os eleitores brasileiros. Por essa razão, entendemos 

que os trabalhos da presente Comissão não devam circunscrever-se ao espaço 

físico da Câmara dos Deputados, onde as vozes locais nem sempre se fazem 

suficientemente ouvidas. 

A fim de capilarizar os debates sobre a PEC 282/2016,  

propomos que esta Comissão realize reunião de audiência pública na capital 



de Minas Gerais, Belo Horizonte, permitindo-se, assim, colher contribuições 

locais para consubstanciar seus trabalhos.  

Pelo exposto, peço o apoio dos colegas para a aprovação do 

presente Requerimento. 

 

 

Sala da Comissão,      de         de 2017. 

 

Deputada Luzia Ferreira 

(PPS/MG) 
 


